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Pregão Trad. 03/2021 - Contratação de serviços terceirizados
Grupo 03 - Licitante: ABILITY NEGOCIOS EIRELI - ME
 
 

Ao setor de Compras e Licitação

Em análise da Qualificação Econômico-Financeira da licitante ABILITY NEGOCIOS EIRELI - ME, informo que a empresa

evidenciou um percentual superior a 10% no seguinte item do edital:

9.15.8.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos,

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

 

Memória de cálculo:

2.169.759,09 - 827.696,60 x 100 = 61,85%

                827.696,60

 

Sendo assim, a empresa apresentou a justificativa descrita abaixo:

A divergência de 10% (dez por cento), jus fica-se devido ao demonstra vo da receita bruta no balanço ser

referente ao calendário de 2020, ou seja iniciamos vários contratos em 2021, o que resultou nesta

diferença, devido em relação a receita bruta apresentada ser o balanço de 2020.

 

Ocorre que, essa justificativa apresentada permite uma análise inconclusiva da questão. Pois afirma que iniciaram novos

contratos em 2021, entretanto tem-se a “Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública” fornecida

pela empresa, que apresenta o saldo de contratos (R$ 827.696,60) na data de abertura da sessão pública deste Pregão.

Portanto, considera-se que a empresa ABILITY NEGOCIOS EIRELI - ME não atende ao requisito disposto no item 9.15.8.5 do

edital.
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